
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO – JARI, CONSTITUÍDA ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 020 DE 13 DE 
FEVEREIRO DE 2017, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA BAHIA NO DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

Av. Luiz Viana Filho, nº 445 – 4ª Avenida – Centro Administrativo da Bahia – CAB – Prédio SEINFRA / SIT 
C.E.P.: 41.745-002 – SALVADOR – BA -Fone: 71 3115-2197 

PROCESSO: 2017/ 36843 
RECORRENTE:  NIVALDO LEITE GOMES   
RECORRIDO: SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA - SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO: R000224213 
 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

EMENTA: Multa por infração ao Art. 218 do CTB, “TRANSITAR EM VELOCIDADE À MÁXIMA 
PERMITIDA  EM ATÉ 20%” Recurso Conhecido e  improvido. 

Relatório 

Trata-se de recurso interposto pelo proprietário legal do veículo, em face de expedição de Auto de Infração de Trânsito de nº R000224213  por  “TRANSITAR EM VELOCIDADE À 
MÁXIMA PERMITIDA  EM ATÉ 20%”, na data de 16/07/2016, na Rod. BA526, na cidade de SALVADOR.  

É o relatório. 

Voto 

Superadas as questões de Ordem Processuais, no que pertine a tempestividade e capacidade postulatória. Isto posto, verifico que as razões recursais não atendem aos interesses 
legais do Recorrente, que aponta em seu recurso meras alegações, não juntando provas cabais suficientes para afastar a legitimidade do ato administrativo. 
 
Como se percebe diante da análise do Auto de Infração, esta Secretaria seguiu todos os requisitos exigidos pelo CTB e as notificações foram devidamente preenchidas em 
conformidade como que regula o artigo 280 e seus incisos do CTB, razão pela qual, não há que se falar em qualquer outro dado necessário a garantir a subsistência do AIT.  
 
Assim, resta descartada qualquer imputação de ilegalidade supostamente cometida pelo órgão autuador, pelo que as argumentações do Recorrente demonstram-se sem 
fundamento, encontrando espaço apenas no anseio deste em ter seu Auto de Infração de Trânsito - AIT arquivado. 
 
Como se percebe, os requisitos exigidos no CTB foram devidamente preenchidos em conformidade com o comando legal do artigo 280, inciso V do CTB, razão pela qual, não há que 
se falar em qualquer outro dado necessário a garantir a subsistência do AIT.   
 
Não merece prosperar o pedido de cancelamento da notificação formulado com base na alegação de que o recorrente não tenha recebido as notificações (NAI e NIP), pois estas 
atenderam a todos os requisitos legais e formais cogentes, além da infração ser comprovada por agente autuador, previamente regulamentado pelo CONTRAN, conforme preceitua 
o art. 282, CTB. 
 
O CTB, no art. 281, II, preconiza que a NAI deve ser EXPEDIDA em até 30 (trinta) dias contados a partir da data da autuação.  A autuação ocorrera em 16/07/2016 e a Expedição da 
NAI em 03/08/2016, restando, portanto, atendido a Resolução 404/12, à época, A NAI foi encaminhada via AR FJ216414924BR e a NIP via AR BG048410101BR. 
 
Assim, verifico que as razões recursais corroboram com as pretensões do Recorrente, desta forma e por estes motivos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, dando 
por IMPROVIDO, pelas razões aqui apontadas, julgando o Registro do Auto de Infração n° R000224213 válido, mantendo a inexigibilidade do Auto de Infração. 
 
Por estes motivos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, pelas razões aqui apontadas, julgando o Registro do Auto de 
Infração nº. R000224213  válido, mantendo a sua exigibilidade.  
 

Resolução 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, dando-o por PROVIDO, julgando insubsistente o 
Auto de Infração de nº. R000224213 determinando o seu arquivamento, pelas razões de direito aqui expostas.  

 

 

Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia específico de julgamento devidamente chancelada 

pelos representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17. 

 

Sala das Sessões da JARI, 22 de setembro de 2020 

 

 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA– Presidente- Relator 

 

Fábio Reis Dantas - Membro suplente em exercício – SIT 

 

José Anibal Cerqueira de Moura Fe – Membro Suplente em exercício – FETRABASE 

 

Maria Fernanda Cunha – Secretária da JARI 

 

 

 

 

 


